
Diário da República, 2.ª série — N.º 142 — 25 de Julho de 2007 21 164-(147)

dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

28 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Helena Ferreira. —
A Escrivã-Adjunta, Augusta Caetano.

Anúncio n.º 4905-AFC/2007

A juíza de direito, Dr.ª Ana Paula Figueiredo, do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 429/01.7PDVNG, pendente neste
Tribunal contra o arguido Valdemar de Sousa Moreira, filho de Matias
da Cruz Moreira e de Maria Fernanda Pereira de Sousa, natural de
Mafamude, Vila Nova de Gaia, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 16 de Junho de 1981, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12157626, detido no Estabelecimento Prisional de Braga, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habilita-
ção legal, previsto e punido nos termos conjugados dos artigos 121.º
do Código da Estrada, e 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 6 de Maio de 2001, por despacho de 31 de
Maio de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

1 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Paula Figuei-
redo. — A Escrivã-Adjunta, Maria das Dores C. G. Araújo.

Anúncio n.º 4905-AFD/2007

A juíza de direito, Dr.ª Ana Paula Figueiredo, do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 24/06.4PTVNG, pendente neste
Tribunal contra o arguido João Januário Macanga, filho de João Pedro
Macanga e de Domingas João Valentem Macanga, natural de Angola,
de nacionalidade angolana, nascido em 31 de Janeiro de 1967, sol-
teiro, com profissão desconhecida ou sem profissão, titular do bilhete
de identidade n.º 16141091, com domicílio na Rua Agramonte, 200,
Massarelos, 4000 Porto, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 15 de Abril de 2006, um crime de condução sem habilita-
ção legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro, praticado em 15 de Abril de 2006, um crime de deso-
bediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, pra-
ticado em 17 de Abril de 2006, foi o mesmo declarado contumaz, em
5 de Junho de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Paula Figuei-
redo. — A Escrivã-Adjunta, Maria das Dores C. G. Araújo.

Anúncio n.º 4905-AFE/2007

A juíza de direito, Dr.ª Helena Ferreira, do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 4371/06.7TAVNG, pendente neste
Tribunal contra o arguido Joaquim Milhães Simões, filho de António
Simões e de Adosinda Milhães, natural de Lobão, Santa Maria da Feira,
nascido em 20 de Dezembro de 1968, solteiro, titular do, titular do
bilhete de identidade n.º 11423275, com domicílio na Travessa São
Domingos, 4440 Valongo, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido nos n.os 1
e 2, do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, com refe-
rência aos artigos 121.º, n.º 1, e 122.º, n.º 1, do Código da Estrada
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 114/94, com as alterações introduzidas

pelo Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, praticado em 9 de
Dezembro de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em 8 de Junho
de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

12 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Helena Ferreira. —
A Escrivã-Adjunta, Helena Ferreira.

Anúncio n.º 4905-AFF/2007

A juíza de direito, Dr.ª Ana Paula Figueiredo, do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 2165/06.9TAVNG, pendente neste
Tribunal contra o arguido Nuno Miguel Pereira Quintola Serra, filho
de José Cândido Quintola Serra e de Lídia Maria Martins Mendes
Pereira, natural de Paranhos, Porto, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 14 de Outubro de 1979, solteiro, com profissão desco-
nhecida ou sem profissão, titular da identificação fiscal n.º 222796030,
do bilhete de identidade n.º 11517664 e da licença de condução n.º Se-
-166931, 7, com domicílio na Rua Furriel João Faria, 165, bloco 2,
rés-do-chão esquerdo, São Félix Marinha, 4400 Vila Nova Gaia, por
se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confiança,
previsto e punido pelo artigo 205.º do Código Penal, praticado em
1 de Dezembro de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de
Junho de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Paula Figuei-
redo. — A Escrivã-Adjunta, Maria das Dores C. G. Araújo.

Anúncio n.º 4905-AFG/2007

A juíza de direito, Dr.ª Ana Paula Figueiredo, do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 761/98.5SLLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Maria Isabel Esteves Loureiro, filha de Daniel
de Sousa Loureiro e de Maria Isabel Torres Velez Caroço E. Loureiro,
nascida em 11 de Outubro de 1948, divorciado, titular da identificação
fiscal n.º 155588192 e do bilhete de identidade n.º 384225, com domi-
cílio na Rua Saraiva de Carvalho, 244 rés-do-chão, esquerdo, 1350-
-302 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despacho de 4 de Junho
de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por desistência de queixa.

19 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Paula Figuei-
redo. — A Escrivã-Adjunta, Augusta Caetano.

1.A VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 4905-AFH/2007 

A juíza de direito, Dr.ª Branca Varela, da 1.ª Vara com Competên-
cia Mista do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber
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que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 794/03.1PAVNG,
pendente neste Tribunal contra o arguido Gleyce Carmo Pereira Silva,
filho de Miguel Pereira da Silva e de Julieta Maria da Silva, de nacio-
nalidade brasileira, nascido em 30 de Julho de 1963, solteiro, com
profissão de vendedor (ambulante, ao domicílio ou por telefone), titu-
lar do bilhete de identidade estrangeiro n.º 661279, com domicílio na
Avenida Infante D. Henrique 418, 1.º direito, 4400 Vila Nova de Gaia,
por se encontrar acusado da prática de dois crimes de falsificação de
documento, previsto e punido artigo 156 º, n.º 1, alínea a), do Código
Penal, praticado em 2002, dois crimes de falsificação de documento,
previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea a), e n.º 3, do Código
Penal, praticado em 2002, dois crimes de burla qualificada, previsto e
punido pelos artigos 217.º, n.º 1, e 218.º, n.º 1, do Código Penal, pra-
ticado em 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de Maio
de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Branca Varela. —
A Escrivã-Adjunta, Margarida Ferreira.

Anúncio n.º 4905-AFI/2007

A juíza de direito, Dr.ª Branca Varela, da 1.ª Vara com Competên-
cia Mista do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1606/04.4PAVNG,
pendente neste Tribunal contra a arguida Maria Isabel Fernandes,
natural de Zoio, Bragança, de nacionalidade portuguesa, nascida em
11 de Julho de 1956, solteiro, com profissão de empregada domés-
tica, com domicílio na Rua Fernão de Magalhães, 33, Mafamude, 4400
Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime
de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, praticado em 29 de Junho de 2004, quatro crimes de
burla na forma tentada, previsto e punido pelos artigos 22.º, 23.º, 73.º,
e 217.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 10 de Junho de 2004,
foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Maio de 2007, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

23 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Branca Varela. —
A Escrivã-Adjunta, Margarida Ferreira.

2.A VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 4905-AFJ/2007 

O juiz de direito, Dr. António Pedro C. G. Nogueira, da 2.ª Vara
com Competência Mista do Tribunal da Comarca de Vila Nova de
Gaia, faz saber que, neste Tribunal, correm uns autos de processo
comum (tribunal colectivo), n.º 2774/98.8PAVNG, separados por força
do disposto nos artigos 335.º, n.º 4, e 30.º, n.º 1, alínea d), ambos do
Código de Processo Penal, do processo comum (tribunal colectivo),
onde foi declarado contumaz desde 28 de Junho de 2005 o arguido
Eugénio Vítor Santos Silva, filho de Manuel da Silva e de Irene da
Conceição Santos, natural de Miragaia, Porto, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 24 de Novembro de 1965, divorciado, com pro-
fissão desconhecida ou sem profissão, titular da identificação fiscal
n.º 157634698 e do bilhete de identidade n.º 8636457, com domicí-
lio na Avenida Gomes Júnior, 629, casa 2, Madalena, 4405-750 Vila
Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime recep-

tação previsto e punido pelo artigo 231.º, n.º 1, do Código Penal, por
despacho de 29 de Março de 2007, proferido nos presentes autos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

18 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, António Pedro C. G.
Nogueira. — A Escrivã-Adjunta, Carla Marina Botelho Martins
Malaca.

Anúncio n.º 4905-AFL/2007

A juíza de direito, Dr.ª Rosário Martins, da 2.ª Vara com Compe-
tência Mista do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 3066/98.8PAVNG,
pendente neste Tribunal contra o arguido Fausto da Silva Cerqueira,
filho de Casimiro Martins Cerqueira e de Alexandrina da Silva, natu-
ral de Santa Marinha, Vila Nova de Gaia, nascido em 28 de Janeiro
de 1957, titular do bilhete de identidade n.º 07910092, com domicí-
lio na Rua de São Lourenço, 216, Santa Marinha, 4400 Vila Nova de
Gaia, por despacho de 31 de Maio de 2007, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal.

4 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Rosário Martins. —
O Escrivão-Adjunto, Pedro Paupério.

Anúncio n.º 4905-AFM/2007

A juíza de direito, Dr.ª Rosário Martins, da 2.ª Vara com Compe-
tência Mista do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo) n.º 3066/98.8PAVNG,
pendente neste Tribunal contra o arguido Domingos Fernando Car-
valho Lourenço, filho de Eugénio Fernando Teixeira Lourenço e de
Maria do Carmo Ferreira de Carvalho, natural de Miragaia, Porto,
nascido em 28 de Agosto de 1962, titular do bilhete de identidade
n.º 08040704, com domicílio na Rua do Castelo, 102, casa 2, Candal,
4400 Vila Nova de Gaia, por despacho de 31 de Maio de 2007, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

4 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Rosário Martins. —
O Escrivão-Adjunto, Pedro Paupério.

TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA POUCA DE AGUIAR

Anúncio n.º 4905-AFN/2007 

O juiz de direito, Dr. Agostinho Jesus Pinto Sousa, da Secção Única
do Tribunal da Comarca de Vila Pouca de Aguiar, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 3/05.9TAVPA, pendente neste
Tribunal contra o arguido Maria Hortênsia de Sousa, filho de João
António de Sousa e de Anunciação de Sousa, natural de Bornes de
Aguiar, Vila Pouca de Aguiar, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 28 de Agosto de 1956, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 6442056, com domicílio no lugar de Lagobom, Bornes de Aguiar,
5450 Vila Pouca de Aguiar, por se encontrar acusado da prática de
um crime de difamação, previsto e punido pelo artigo 180.º do Código
Penal, praticado em Agosto de 2004, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 13 de Junho de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, designadamente conservatória,
notariados, câmaras municipais, repartições de finanças, e bem
assim DSIC e DGV.

14 de Junho de 2007. — O Juiz de Direito, Agostinho Jesus Pinto
Sousa. — O Escrivão-Adjunto, Carlos Teixeira.




